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Objeto: seleção de projetos apresentados por Pessoas Jurídicas, ínteressadas em celebrar
termo de fomento, tendo por objeto a seleção de projetos culturais para receberem apoio
financeiro da Lei N.e 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), com
o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de
Capanema, Estado do Paraná.

Aos 21 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às B horas, a Comissão de Seleção,
designada pela Portaria ns 8.731, de 06 de agosto de 2024, deu início ao processo de análise
das propostas para a execução de projetos, conforme previstos no Edital, publicado e
veiculada por meio do Diário Oficial do Município de Capanema. O critério de análise se deu

. por ordem alfabética conforme a ordem das categorias. O processo de análise contou com a
participação dos membros Sr(a). Alcione Roberto Closs, Sr(a). Maribel de Fátima Grando e
Sr(a). Julio Cézar da Rocha.

Após a "Análise de Mérito" dos projetos apresentados para este Edital de Chamamento, esta
Comissão proferiu o seguinte julgamento:

CATEGORTA AçÕES CUTTURA|S GERATS

?

Proponente: Elisandro Vitor [eão (CNPJ: 54.951.121./0001-48)
Título do projeto: Capanema I PR - líve/show de aniversário

ldentificaçã
o do Critário

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

O ltem não foi avaliado por ter zerado os itens F e G.

1o

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

O ltem não foi avaliado por ter zerado os itens F e G.

10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inelusâo de pessoas corn deficiência,
idosos e demais grupôs em situação de histórica vulnerabilidade
econômiea,/soe ial,

10
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O ltem não foi avaliado por ter zerado os itens F e G.

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de

avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

O ltem não foi avaliado por ter zerado os itens F e G.

10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e

Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

O ltem não foi avaliado por ter zerado os itens F e G.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que

compõem o corpo tecnico e artístico, verificando a coerência ou
nâo em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da fícha técnica).

Não há comprovaÇão da atuação,

L0 0

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análíse, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com â proposta.

Não há comprovaÇão da atuaÇão.

10 0

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRI05 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

Se declarou pardo, mas não apresentou a autodeclaração -
requisito obrigatório para pontuar.

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indÍgenas, pessoas com deÍíciência, mulheres,
LGBTQIAP+, ídosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômíca e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 0
PONTUAçÃO FtNAr 85

RE§ULTADô: Deselasslficadô por zeràr ós itens F e 6; "Õs eritérlss gêràis sâô eliminatórios de modo que o
àgentê eultural que receber pontuaçâo 0 em algum dôs ci"ltériÕs será deselassifleado do Edltal".
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lN*b
Proponente: Proponente: lsabela Olsen Pierazo (CNPJ: 40.495.997/0001-f2)

Título do proieto: Circuito de Arte e Cultura
ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível vÍsualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

O proieto âpresênta aspêctos e acões muíto eenéricas.

10 6

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
proieto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

L0 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabílidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgaçâo no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilídade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

Uma vez que a contratação deve ser de artistas locais, ao propor a

contratação de cinco artlstas, o recurso tende a ficar concentrado
nas mãos de alguns, quando se poderia ampliar o número de
artistas contemplados no projeto.

10 6

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovaçôes enviadas iuntamente com a proposta,

10 L0

PONTUAçÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 62

PONTUACÃO EXTRA

ldentlfícaç§o
do Ponto

Descriçâo do Ponto Extra Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtlda
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I U*r
Extra

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoâs negras
ou indígenas ou reprêsentante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUACÃO EXTRA 15 0
PONTUAçAO FINAT 85 67

RESULTADO: Classificado.

Proponente ; Maicon Cauan Wagner (CN PJ : 34.01 L.5O4 I 0001-14)
Título do projeto: Comemoração dos 72 anos de Capanema com Show de Música e Dança dos

Artistas Locais
ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obieto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serâo obtidos.

10 L0

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusâo de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentáría, sue execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orÇamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considêrâr a cârreira dos profissionais que
compôem o côrpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
nêg qI0 letgç§o àq a!1ibuiçôes que sêrão êxêcutadas por eles no

10 10
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I II*t
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos

membros da Íicha técnica).

G

Trajetória artístíca e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovacões enviadas iuntamente com a proposta.

L0 L0

PONTUACÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 70

PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO ErIRA 15 0
PONTUAÇÃO FINAL 85 70

RESULTADOI Classif icado.

Proponente: Mídia Sudoeste LTDA (CNPI: 40.519.708/0001-78)

Iilg]Sjg projeto: Capanema em Cena - Transmíssão das Nossas Raízes Culturais
ldentifícaçã
o do Critério

Descrição do Crítério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análíse deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

O projeto não atende a proposta da vaga, conforme previsto no
edital.

L0 00

B

Relevância da ação proposte para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

q tem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

D
Coerêncla da planilha orçamentárla e do cronograma de
qxqguçãg_.ngs [ytêtâs, resultados e desdobramentos do projeto 10
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I il*t
proposto -A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica

do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha

orçamentáría, sua execução e a adequação ao objeto, rnetas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de

avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacíonal com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvídas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artÍstico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

G

Trajetória artística e cultural do proponentê - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovaçôes enviadas juntamente com a proposta,

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

PONTUAçÂO CRITÉRIOS OBRIGATORIOS 70 70

PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuaçâo em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 0
PONTUACÃO FINAT 85

RESULTADO: Desclassificado por zerar o item A: "Os critérios gerais sâo eliminatórios de modo que o agente
cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital".

Proponente: Nadieli Agostini Elvas (CNPJ : 53.97 7 .L61 I 0001-95)
Título do projeto: Parada Multicultural de Natal - Magia e Tradição pelas Ruas de Capanema

ld€ntlflcãçã
ô do crltérià Deccrlção do CrÍtérlo Pontuaçã

o Máxima
Notá

obtide
A Qlralidtds do Proleto . eserêncie do oblêto, obletivos, 10 L0
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I ru;!
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Municípío.

10 L0

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econôm ica/socia l.

10 L0

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

Previsão de valor consideravelmente alto para os honorários do
diretor do projeto, especialmente aos valores para remuneraçâo
aos artistas.

10 2

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade tecnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compôem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
nâo em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas iuntamente com a proposta.

10 10

PONTUAçÃO CRtTÉRtOS OBRTGATORTOS 7A 62
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

)
Pessoas jurídlcas com notórla atuação em temáticas relacionadas
ar pêssÕas negras, indígenas, pêssoâs com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, criánçâsr e demaiE grupoÊ em situaçâo de

5 0

COVTNflO trTDIiAL

"'.'';i,i.'fr:l l]LfL
rNlÃô t It,eoNr] prJÇÃa)



I [tl*t
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

PONTUAÇAO EXTRA 15 0

PONTUAÇAO FINAT 85 67

RESULTAD0: Classificado.

Proponente: Thais C Favero Assessoria e Consultoria (CNPJ: 52.967.169/0001-19)
Título do proieto: Parada Multicultural de Natal - Magia e Tradição pelas Ruas de Capanema

ldentificaçã
o do Critério

Des*ição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obieto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possÍvel visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

O projeto não atende a proposta da vaga, conforme previsto no

edital.

10 0

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultura! do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades

dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
rÕÍnpõêm ó eorpô téenleó ê ártÍstlôo, verlficando a eoerência ou
não em relação às atrtbulçôes que serão êxecutadâs por eles no
projeto (para esta avaliação sêrãô €ônsidêrados os currÍeulos dss

1.0
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I u.r
membros da ficha técnica).

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no

currículo e comprovações enviadas juntãmente com a proposta.

O ltem não foi avaliado por ter zerado o item A.

10

PONTUAçÃO CRITÉRIOS OBRIGATóRIOS 70
PONTUAçAO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

Se declarou parda, mas não apresentou a autodeclaração
requisito obrigatório para pontuar.

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a; pessoas negras, indígenas, pessoas com defíciêncía, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5

PONTUACAO FINAL 85
RESULTADO: Desclassificado por zerar o item A: "Os critérios gerais são eliminatórios de modo quê o agente
cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital".

Obs. Como dois projetos obtiveram a mesma nota, o critério classificatório Íoi: "Em caso de empate, serão
utilizados para íins de classificaçõo dos projetos a maior noto nos critérios de ocordo com a ordem obaixo
definido: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente" e "Coso nenhum dos critérios acimq elencados seja capoz de
promover o desempate, serão adotados criterios de desempate na ordem o seguir: proponente com maior tempo
de otuação. Se persistir o empate, o desempote será por sortero". Desse modo, o proponente com maior tempo
de atuação é lsabela Olsen Pierazo, pois atua desde 2021, conforme o cartão CNPJ, ficando seu projeto como
segundo colocado, sendo "Circuito de Arte e Cultura", e a proposta de Nadieli Agostini Elvas, ficou em terceiro
lugar, com o projeto "Parada Multicultural de Natal - Magia e Tradição pelas Ruas de Capanema", pois atua
desde 2024, conforme o cartão CNPJ.

*Foi contemplado um projeto para a vaga de ampla concorrência,

CATEGORIA APRESENTACÃO DE TEATRO

Proponente: lsadora Schemmer Tormes da Rosa (CNPJ: 27.475.438/0001-82)
Título do projeto: Espetáculo Baú de histórias - Teatro no Campo

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A
Qualldade do ProJeto - Coerência do obleto, objetivos,
Justificettva ê metae do projeto. A análise deverá considerar, para
fins de ovallaçâo e valçração, §ie q çonteúdo do nroieta €prê§€Rtà,

10 10

OOVTNNO FIDGNAT
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Proponente: lsadora Schemmer Tormes da Rosa (CNPJ: 27.475.43810001-82)

Título do projeto: Espetáculo Baú de histórias
ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e mêtas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c

Aspectos de integração comunitáría na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

O item foi avaliado comparatívamente aos outros projetos, aos
quais serão executados em áreas consideradas periféricas.

10 6

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentáría, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos prevístos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilídade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estrategias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as ativídades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compôem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica),

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponentê, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

10 10

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 66
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou rêprêeentante legal é pessoa negra

5 0
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I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou

representante legal é mulher 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 n

poruruRçÃo ExrRA 15 5
poruruaÇÃo rrruet 85 7t

RESULTADO: Classificado.

Proponente : Nadieli Agostini Elvas (CNPJ I 53.97 7 .t63 I 0001-951
Título do projeto: Capanema em Cena: Teatro para Todos

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A anáÍise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível vÍsualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município,

10 10

c

Aspectos de integração comunítária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômicalsocia l.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto -A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orcamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do proleto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

CompatÍbilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para flns de andlise, â êàrreirâ do proponenté, eôm base no
.ç_U.ry-íç-qlô e eomplgyaçôes envladas juntâmêntê eom â proBóstâ,

10 10

PONTUAçÃO CRITÉRIO§ OBRIGATÓRIOS 70 70
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ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 5

I

Pessoas jurídicas com notórla atuação em temáticas relacionadas
a; pessoas negras, indígenas, pessoas com deficíência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demaÍs grupos em situaçâo de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovaçâo]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5

PONTUAÇÃO FINAT 85 75
RESULTADO; Classificado.

Obs, Como dois projetos empataram na nota, e nenhum está concorrendo a vaga pâra cotista, o critério
classificatório toi: "Em caso de empote, serão utilizodos paro fins de classificação dos projetos o maior nota nos
critérios de ocordo com o ordem obaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente" e "Caso nenhum dos
critérios ocimo elencados seja capaz de promover o desempote, serão adotodos critérios de desempate na ordem
a seguir: proponente com moior tempo de otuoção. Se persistir o empste, o desempate seró por sorteio". Desse
modo, o proponente com maior tempo de atuação é da proponente lsadora Schemmer Tormes da Rosa, que
ficou como primeira colocada, com o projeto "Espetáculo Baú de histórias - Teatro no Campo", pois atua desde
2017, conforme o cartão CNPJ, e a proposta de Nadieli Agostini Elvas, ficou em segundo lugar, com o projeto
"Capanema em Cena: Teatro para Todos", pois atua desde 2024, conforme o cartão CNPJ. A vaga para cotista
será remanejada para a proposta classificada em 2e lugar para esta categoria.

Proponente: Grupo Folclóríco De Danças Alemãs Fest Und Tanz (CNPJ: 51.936.119/0001-01)
Título do projeto: Cultura alemã nas escotas do campo

ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metes do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliaçâo e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município,

L0 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
ee onôm lcalsocial.

10 10

oôvlFNO FtoÍn^L
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D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de

execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha

orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Iambém deverá ser considerada, para fins de

avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades

dos itens relacionados na planilha orÇamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
'A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que

compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos

membros da ficha téçnica).

10 L0

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no

currículo e comprovacões enviadas iuntamente com a proposta,
10 10

PONTUACÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 70

PONTUAÇÃO EXTRA

ldentifícação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras

ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

Se declarou pardo, mas não apresentou a autodeclaração -

requisito obrigatório para pontuar.

5 0

I Pessoas jurÍdicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTqIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovaçâo]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 0
PONTUAÇAO FINAT 85 70

RESULTADO: Classificado.

Proponente: Grupo Folclórico De Danças Alemãs Fest Und Tanz (CNPJ: 51.936"119/0001-01)
Iítulo do proieto: Cultura alemã nas escolas

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Crítério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obieto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins dê dvâliação e vÉlóréçâo, se o eóRtcúdo do Brojêto aprescntâ,
eomô um todo, eoerência, obsffvandô o ôbjeto, a Justlflcâtivâ ê as

m e!ê5, _qe n"d p- pas§-ÍvÊl vls u al i ta.r d_e_ Íerm a evid entê, q§ tês u ltq d q"§

10 10
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I
que serão obtidos.

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fíns de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 L0

c

Aspectos de integraçâo comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de históríca vulnerabilidade
econômica/social.

O item foi avaliado comparativamente ao outro projeto, ao qual
será executados em áreas consideradas periféricas.

10 6

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metes, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos prevístos. Tambem deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orcamentária do proieto,

1.0 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los,

10 1"0

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A anállse deverá considerar a carreira dos profissíonais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executâdas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta,

10 10

PoNTUAçÃO CR|TÉRlos OBRTGATÓRtOS 70 66
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

Se declarou pardo, mas não apresentou a autodeclaração
requisito obrigatório pa ra pontuar.

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 0

t

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, *lanças, c demais grupos ern situaçâo de
vulnerabllidade econômica e/ou soelal Ienviar comprovação]

5 0
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poruruRcÃo ExrRA 15 0
porutuaÇÃo rrrunl 85 66

RESULTAD0: Classificado.

[COTISTA] Proponente: Sue Dâmaris Elvas Dantas (CNPJ: t 1.526.Z97|OO0L-401
Título do projeto: Dança cigana e dança do ventre: encontro de culturas e movimentos

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível vísualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 L0

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
ldosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nâs metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execuçâo e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser consíderada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do proieto.

10 1"0

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do proleto pÍoposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técníca com as atívidades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compôem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliaçâo serão considerados os currículos dos
membros da fícha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas iuntamente com a proposta.

10 10

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 70
PONTUACÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídieas eompôstos majoritariamentê pôr pessoa$ negras
ou lndÍgenas ou rêpresêntànte legal é pessoa negra

5 5
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RESULTADO: Classificado.

*Foram contemplados dois projetos: um para a ampla concorrência e o outro para a vaga para pessoas negras.

CATEGORIA APRESENTACÃO DE MÚSICA

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, ídosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 0
PONTUAçÃO FINAI. 85 80

Proponente: Carmeliane Aparecida Cavasin Gonçalves (CNPJ: 37.496.3251OOOL-L7!
Título do projeto: Música alemã e sua história

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justíficativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível vÍsualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

Não deixou clara a quantidade de apresentaçôes e a duraÇão.

10 6

B

Relevância da ação proposte para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
proieto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

t-0 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Tambem deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto,

Uma vez que a proposta do projeto não ficou clara, a avaliação
sobre a planilha orÇamentária ficou preiudicada.

10 6

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metãs do proJeto prôpssto " A ãnálisê deverá avaliâr ê vâlorar â
viabilidade técnica ê comunieâcional eom o público alvo do
p,fQjg,tô, Eediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,

10 10
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bem como a capacidade de executá-los.

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currÍculos dos
membros da ficha técnica).

A proposta apresentou poucas informações sobre a ficha técnica
para considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico.

10 2

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

A proposta apresentou poucas informações sobre a trajetória
artística e cultural do proponente.

10 z

PONTUAçÃO CRtTÉ RtOS OBRTGATÓRtOS 70 46
PONTUAÇÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indÍgenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a; pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5

PONTUACÃO FINAL 85 51
RESULTADO: Classificado.

Proponente: Carmeliane Aparecida Cavasin Gonçalves (CNpJ: 37.496.gZSlOOO1,-Lll
Título doprojeto: Música gaucha e sua história

ldentificagã
o do Critério Descrição do Critério

Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliaçâo e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

Não deixou clara a quantidade de apresentaçôes e a duraÇão.

10 6

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contrihui para o enrlqueeimênto E vâlÕrierção dâ culturâ
do Munieípio,

10 10

c AspÊç!.pÀdê lI!_Cer_Sç,ãe çomUnitár_ie na ssão proposta Beto L0 10
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proieto - consídera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econôm icalsocial,

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metes, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valsrar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerêncía e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

Uma vez que a proposta do projeto não ficou clara, a avaliação
sobre a planilha orçamentária ficou preiudicada.

10 6

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a careira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

A proposta apresentou poucas informaçôes sobre a ficha técnica
para considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo
técnico e artístico.

10 2

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

A proposta apresentou poucas informaçôes sobre a trajetória
artística e cultural do proponente.

10 2

PONTUAçÃO CRITÉRIOS OBRICATÓRIOS 7A 46
PONTUAçÂO EXTRA

ldentifícação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurÍdicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

I

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUACÃO EXTRA 15 5
PONTUACÃO FINAT 85 51

oovtnilo Fto:naL
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RESUTTADO: Classíficado.

Proponente: Carmeliane Aparecida Cavasin Gonçalves (CNPJ: 37.496.3ZSlOOOL-t7l
Título do projeto: Música resional {Grupo ldeias)

ldentificaçã
o do Critério

Descríção do Critério
Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obleto, objetivos,
justificativa e mêtas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

Não deixou clara a quantidade de apresentações e a duraçâo.

10 6

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município,

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econôm icalsocia l.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequaçâo ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

Uma vez que a proposta do projeto não ficou clara, a avaliação
sobre a planilha orçamentária ficou prejudicada,

10 6

E

Coerênçia do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da fícha técnica).

A proposta apresentou poucas informações sobre a ficha tecnica
para considerar a carreira dos profissionais gue compõem o corpo
técnico e artístico.

10 )

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
eurríêulô ê 6ÕmprÕvêçõês êírviâdeÍi Juntâmênte eóm â prÕpôstá,

A oroposta eprescntsu p6ucãs informeÇôes sêbrê á tralêtórlâ
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artística e cultural do proponente.

porurueÇÃo cRrrÉRros oeRteRtóRros 70 46
poruruaçÃo ExrRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal e mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demaís grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

tr
J 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5

PONTUAÇÃO FINAL 85 51
RESULTADO: Classificado.

Proponente: J ulíano Rochembach (CN PJ : 29.842 .7 Ogl OOAI-I Ll
Título do projeto; Música e poesia: fogo sônico

ldentifÍcaçã
o do Critério Desríção do Critério

Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da açâo proposta para o cenário culturat do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribuí para o enriquecimento e valorização da cultura
do MunicÍpio.

10 1"0

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Tambem deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgaçâo no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viâbilidadê técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mÍdlas e materiais apresentados,
b,911=c._omo-q._c_aBêçidqd,edeexecutá-los,

10 10
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F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compôem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 1"0

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

10 10

poNTUAçÃO CRtTÉRtOS OBRIGATóRtOS 70 70

IoNTUAçÃO EXTRA

ldentifícação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 n

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
rêpresentante legal é mulher 5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
ai pessoas negras, indÍgenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovaçâo]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 0
PONTUAçÃO FtNAr 85 70

RESULTADO: Classif icado.

Proponente : J uliano Rochembach (CN PJ : 29.842 .7 Og / A0OL-7 ll
Título do projeto: Som na praça: fogo sônico

ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliaçâo e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível vísualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do MunicÍpio,

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de íntegração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

1"0 10

D

Coerêncía da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto -A análise deverá avàliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha

-o-ry,q.fne-nté;iA, g-rl_q plqcqÇão e a adequação ao obieto, metas e

10 10
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I ^lY*b
objetivos prevÍstos. Também deverá ser consíderada, para fins de

avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do oroieto.

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e

Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atívidades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atríbuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currÍculos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas iuntamente com a proposta,

10 10

PONTUAçÃO CRtTÉRtOS OBRTGATóRtOS 70 70
PONTUAÇÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extre Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal e pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
ai pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situaçâo de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

q
0

PONTUACÃO EXTRA 15 0
PONTUAçÃO FINAT 85 70

RESU LTADO: Classificado.

Proponente: Maicon Ca ua n Wagner (CN PJ : 34.07 L,5O4 I 0001-14)
Título do proieto: Então é Natal! Música, alegria e emoção no acendimento das luzes de Natal

ldentificaçã
o do Critério Descríção do Critério

Pontuaçâ
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do ProJeto - Coerência do objeto, objetivos,
justíficativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 L0

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a açâo contribuÍ para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c
Aspêctos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
proj§1-o_êXr-fese nta aspectos de integra Ção comu n itá ria, em rela ção

10 1o
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ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metes, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissíonais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas iuntamente com a proposta.

10 10

poNTUAçÃO CRITÉRtOS OBRTGATóRtOS 7A 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxíma
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 0

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, ídosos, crianças, e demais grupos em situaçâo de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 0
PONTUAÇÃO FINAL 85 70

RE§U LTADO: Classificado.

ICOTISTAI Proponente: Sue Dâmaris Elvas Dantas (CNPJ: 11.526.2gl|AOO1.4O\
Título do proieto: Calrlos da comunidade: música para todos

ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério

Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fln§ dê âvallaçâê e valoração, se o conteúdo do pr6JetÕ Eprêscntà,
Éornô um todo, eoerênela, observando o objeto, a justiflcatlva e as

mÊ-t_B-sr §e-nd.Õ,-BQ§§,[ye! Vigualizar de forma evidente os resultados

10 x0
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I ^[tl*b
que serão obtidos.

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

L0 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situaçâo de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

1,0 10

D

Coerêncía da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fíns de
avalíação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planílha orçamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade tecnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovaÇões enviadas iuntamente com a prooosta.

10 10

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 5

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 0
PONTUAçÃO FINAr 85 80

RESULTADO: Classificado.

Obs. Como os três primeiros colocados nâ vâga para ampla concorrência obtiveram a mesma nota, o critério
classificatório 'foi: "Em cdso de empdte, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a moior nota nos
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IIY*b
critérios de acordo com a ordem aboixo definida: A, B, C, D, E, F, G, respectivomente" e "Coso nenhum dos
critérios acima elencodos sejo capoz de promover o desempote, serdo odotsdos critérios de desempote na ordem
o seguir: proponente com maior tempo de atuoção. Se persistir o empqte, o desempote será por sorteio". Desse
modo, o proponente com maior tempo de atuação é Juliano Rochembach, pois atua desde 2018, conforme o
cartão CNPJ, ficando seus projetos como primeiro e segundo colocado, sendo "Música e poesia: fogo sônico" e
"Som na praça: fogo sônico", e a proposta de Maicon Cauan Wagner, ficou em terceiro lugar, com o projeto
"Então é Natall Música, alegria e emoção no acendimento das luzes de Natal", pois atua desde 2019, conforme
o cartão CNPJ. Por fim, para definir a proposta vencedora, uma vez que persistiu o empãte das notas entre as
propostas classificadas em primeiro e segundo lugar, por ordem de sorteio, os projetos ficaram na seguinte
colocação: "Som na praça: fogo sônico", classificado em primeiro lugar e "Música e poesia: fogo sônico",
classificado em segundo lugar, para a vaga para a ampla concorrência, Para os projetos classificados como
quarto, quinto e sexto lugares, o critério adotado foi de maior nota, ao qual persistiu o empate. Também
persistiu o empate pelo proponente com maior tempo de atuação. Por fim, o desempate foi por sorteio, ficando
na seguinte ordem: Proponente Carmeliane Aparecída Cavasin Gonçalves "Música regional (Grupo ldeias)",
classificado em quatro lugar; Proponente Carmeliane Aparecida Cavasin Gonçalves "Música alemã e sua
história", classíficado em quinto lugar; e, Proponente Carmeliane Aparecida Cavasin Gonçalves "Música gaucha
e sua história", classificado em sexto lugar.

*Foram contemplados dois projetos: um para a ampla concorrência e o outro para a vaga para pessoas negras.

CATEGORTA CONTAçÃO pE HtSTÓRnS

Proponente: Daiane Marina Marder ME (CNPJ: L2.0O7.8L710001-70)
Título do projeto: Histórias que o vento conta

ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério

Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obieto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de íorma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fíns de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 1"0

c

Aspectos de integração comunitáría na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Tambem deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

L0 10

E

Gserêneie do Plens de Divulgação no Cronograma, Objetivos
ê Mãtiiü do groJeto prÕpôsto " A snállse deverá avaliar ê vÊlôrar a

ViAb,-ilidAdê tÉeniee ê eôrÍiuRiêâ€ionsl eorn Õ Éúhtieo elv6 dô
L0 1ô
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I ru;!
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiaís apresentados,
bem como a capacidade de executá-los,

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovaçôes enviadas iuntamente com a proposta.

10 10

poNTUAçÃO CRtTÉRIOS OBRTGATóRtOS 70 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 5
PONTUAÇÃO FINAL 85 75

RESULTADO: Classificado.

Proponente: Daiane Marína Marder ME {CNPJ: L2.OO7.BL7lOO01-70)
Título do projeto: Contos pequeninos

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário culturat do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c

Aspectos de integração comunÍtária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10 10

D

Coerência da planlíha orçamentária ê do oonograma de
execuçâo nes mêtàs, resultados e desdobramentos do projeto
plgp9§tq : A anáIq_e-{qvgrá avâliar e valorar a viabilidade técnica

10 10
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IN*t
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execuçâo e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planílha orcamentária do proieto,

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a
viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 1"0

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

10 10

PONTUAçÃO CRITÉRIO5 OBRIGATóRIOS 70 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Deserição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxíma
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiêncía, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demaís grupos em sltuação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 5
PONTUAçÃO FtNAr 85 75

RESULTADO: Classificado.

Proponente: Daiane Marina Marder ME (CNpJ: LZ.OO7.BL7lOO01-70)
Título do projeto: Biblioteca mágica

ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimênto e valorização da cultura
do MulicÍpio.

10 10

c Alpeçtqq,-Ce'. i4,legqação comunitária na ação proposta oeto 10 10
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I I[*t
projeto - consídera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica,/social.

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orcamentária do proieto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas iuntamente com a proposta,

10 10

PONTUAçÃO CRtTÉRtos OBRTGATÓRtOS 70 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal e mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAçÃO EXTRA 15 5
PONTUAçÃO FINAT 85 75

RESULTADO: Classificado.

Proponente: Nadiel i Agostíni Elvas (CNPJ : 53.977 .L63 I 0001-95)
Títulq do projeto: Histórias para todos

ldentificaçã
o do Critério Desrição do Critério Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

A
Qualldade do ProJeto - Coerência do obiêto, obJetivos,
justlflcatlva e meias do proJeto - A análise deverá considerar, para
Íjns dg avaliaçâo e valoraÇão, se o conteúdo do oroieto ãDresenta.

10 6

ÔOVTRNO trT§IiAL

"'.''li,:.''i:l ll!-fL
uNtÀn t IEÕôNglpuçÁo



I Sl*t
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos,

Não especificou a quantídade de apresentações.

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Municípío.

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Tambem deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orcamentária do proieto,

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilídade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
-A análise deverá considerar a carreira dos profíssionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

10 10

poNTuAçÃo cRtTÉRlos oBRtGATóRIOS 70 64
PONTUAÇÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
represêntante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temátlcas relacionadas
a: pessoas negras, indÍgenas, pessoas com deficiêncía, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demaÍs grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovaçâo]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5
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FINAT 85 69

RESULTADO: Classificado.

Obs. Três projetos empataram na nota, e nenhum esteve concorrendo a vaga para cotista. O critério
classificatório f ai "Em coso de empote, serão utilizodos para flns de classiflcoção dos projetos o moior nota nos
critérios de acordo com a ordem abaixo definido: A, B, C, D, E, F, 6, respectivamente" e "Coso nenhum dos
critérios ocima elencados sejo capaz de promover o desempate, serõo adotados critérios de desempote na ordem
a seguir: proponente com maior tempo de otuação, Se persistir o empate, o desempate será par sorteio". Desse

modo, por se trâtar do mesmo proponente para as três vagas empatadas, o critérío foi o sorteio para determinar
a classificação, sendo que o projeto "Contos pequeninos" ficou como primeiro colocado, o projeto "Biblioteca
mágica" ficou como segundo colocado e o projeto "Histórias que o vento conta" ficou çomo terceiro colocado.
Como não houve inscritos para as vagas para cotistas, estas vagas foram remanejadas pâra as propostas
classificadas em 2e, 3e e 4e lugares inscritos para ampla concorrência para esta categoria. Para esta categoria,
sobrou uma vaga que será redistribuÍdalsuplementada.

CATEGORTA CAPACTTAçÕES

Proponente: Gabriel Eric Monteiro Elvas (CNPJI 28.501.664/0001-53)
Título do projeto; Ganhando a Vida como Artísta: Capacitação para Artistas de Capanema

ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério

Pontuaçâ
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obieto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Munícípio.

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - consídera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econôm ica/social.

10 10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orÇamentária do proieto.

10 1o

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Obietivos
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilídade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estrategias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 L0

F

Compatibllidadc da ficha técnica com es atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõeB o c-o1po tecnico e artístico, verificando a coerência ou

10 10
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não em relação às atribuições que serão executadas por eles no

projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos

membros da ficha técnica).

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponentê, com base no

currículo e comprovaÇões enviadas iuntamente com a proposta.
10 10

PONTUACÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70 70

PONTUACÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras

ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

Se declarou pardo, mas não apresentou a autodeclaração -
requisito obrigatório para pontuar.

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher

5 0

)

Pessoas jurÍdicas com notória atuação em temáticas relacionadas
ai pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 0
PONTUACÃO FINAT 85 70

RESULTADO: Classif icado.

Proponente: lsabela Olsen Pierazo (CNPJ: 40.495.997/0001-12)
Título do projeto: Curso para elaboração de Proietos Culturais

ldentificaçã
o do Critério

Descrição do Critério
Pontuaçã
o Máxima

Nota
obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, ohjetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para

fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possÍvel visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

O projeto não deixa clara a carga horária e nâo apresenta um plano
de aula com o conteúdo que será abordado, bem como a sua

metodologia de trabalho.

10 5

B

Relevância da açâo proposta para o cenário cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10 10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoraçâo, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
ldôsôs e dêmais grupós em situãçâo de histórica vulnerabilidade
econômiea/socia l,

10 05
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execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metâs e

objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerência e conformÍdade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orÇamentária do proieto,

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilídade técnica e comunicacíonal com o público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuiçôes que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da fícha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análÍse, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta.

10 10

PONTUAçÃO CRtTÉRtOS OBRICATÓRtOS 70 60
PONTUAçAO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crlanças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5
PONTUAçÃO FtNAr 85 65

RESU LTADO: Classificado.

Proponente: lsadora schemmer Tormes da Rosa (cNpJ: 27,47s,4gglooor-s2,)

- ,Título do projeto: curso de capacitação em Elaborqção de projetos culturais
ldentificaçã
o do Critério Descrição do Critério Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justíficativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos.

10 05

B

Relevâncla de ação proposta pâre o cênárlo cultural do Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação ê valoraÇâo,
§Ê_q3çê_a_çAIl_!ItbUi pqfq o, enfjqUeqlmento e valorieacâo da cultura

10 10
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do Município,

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/socia l.

10 05

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
píoposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avaliação, a coerêncía e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

10 10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estrategias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los.

10 L0

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10 10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no
currículo e comprovações envíadas juntamente com a proposta,

10 10

PONTUAçÃO CRITÉRtOs OBRTGATÓRtOs 70 60
PONTUAÇAO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 0

I Pessoas jurÍdicas compostas majoritariamente por mulheres ou
representante legal é mulher 5 5

J

Pessoas jurídicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTqIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5
PONTUAÇÃO FINAT 85 65

RESU LTADO: Classificado.

Proponente: lvan Carlos da Silva (CNPJ; 54.867.876/0001-69)
Título do projeto: Ginga Capanema

ldentiÍicaçã
o do CrÍtério Descriçâo do Critério Pontuaçã

o Máxima
Notâ

obtldâ
A Qualidade do Proieto - Coerência do obieto. obietivos, 10 00
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justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, para
fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma evidente os resultados
que serão obtidos,

Zerou o item, pois a proposta inscrita em capacitação, mas a vaga
é para proposta visa apresentação.

B

Relevância da ação proposta para o cenário culturaldo Município
- A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a açâo contribui para o enriquecimento e valorização da cultura
do Município.

10

c

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação
ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência,
idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade
econômica/socia L

Baixa carga horária.

10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins de
avalíação, a coerêncía e conformidade dos valores e quantidades
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

Valor inadequado para o tempo proposto. Tempo proposto de 80
minutos (1h20) para uma capacitação cujo valor é de R$10,000,00.

10

E

Coerência do Plano de Divulgação no Cronograma, Objetivos e
Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estrategias, mídias e materiais apresentados,
bem como a capacidade de executá-los,

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com âs ativídades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

10

G

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,
para fins de análise, a carreira do proponente, com base no

çqqlculo e comprovaçôes enviadas juntamente com a proposta,
10

PONTUAÇÃO CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 70
PONTUAçÃO EXTRA

ldentificação
do Ponto

Extra
Descrição do Ponto Extra Pontuaçã

o Máxima
Nota

obtida

H Pessoas jurídicas compostos majoritariamente por pessoas negras
ou indígenas ou representante legal é pessoa negra

5 5

I Pessoas jurÍdicas cômpostas májôritariâmente por mulheres ou 5 0
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RESUTTADO: Desclassificado.

* Uma proposta classificada para a vaga de ampla concorrência.

Para as categorias em que não houve o preenchimento das vagas cotistas, as vagas foram
distribuídas aos inscritos às vagas de ampla concorrência da mesma categoria, conforme o
Item 5.4 Remanejamento das cotas: "No coso de não existirem propostos aptos em número
suficiente pdro o cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes
deverá ser destinodo inicialmente paro o outra categorio de cotas. Coso não hajo ogentes
culturais inscritos em outro cotegoria de cotas, as vagas não preenchidos deverão ser
direcionados pqro o ampla concorrência, sendo direcionadas pdro os demais condidatos
aprovodos, de acordo com a ordem de classificação,"

Do total de vagas do edital, sobrou uma vaga da categoria "Contação de Histórias". Com
esta, foi feito o remanejamento da vaga e o critério adotado foi "Caso alguma categoria não
tenha todas as vagas preenchida, os recursos que seriam inicialmente desta cotegoria
poderão ser remaneiodos para outra, conforme as seguintes regros: os reqursos*Jtão

Coso
não seiom preenchidas todas as vagos deste edital, os recursos remanescentes poderão ser
utilizados em outro editol da PNAB". O projeto com maior pontuação geral e que não foi
contemplado, foi da proponente Isabela Olsen Pierazo: "Curso para elaboração de projetos
Culturais", que obteve nota 71, ao qual concorreu a vaga da categoria Capacitações. Além
do valor de R$ 2.500,00, oriundo da vaga "contação de Histórias,,, o projeto será
suplementado com o saldo de recursos oriundo dos rendimentos, conforme previsto no
edital: "o editol poderá ser suplementado, ou seja, coso haja saldo de recursos da pNAB
oriundo de outros editais ou rendimentos, os vagos podem ser ampliados". porlanto, o
projeto da proponente lsabela Olsen Píerazo receberá R$ 2.500,00 mais o saldo total dos
rendimentos dos recursos da PNAB.

o resultado preliminar do Chamamento Público será divulgado no Diário oficial do Município,
ficando aberto o prazo recursal, conforme estabelecido no Edital. Nada maÍs a constar a ata
será assinada posteriormente pela Comissão de Seleção.

Capanema/PR,21 de outubro de2AZ4,
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representante legal é mulher

J

Pessoas jurÍdicas com notória atuação em temáticas relacionadas
a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demaís grupos em situação de
vulnerabilidade econômica e/ou social [enviar comprovação]

5 0

PONTUAÇÃO EXTRA 15 5

PONTUAçÃO FINAT 85
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